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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2747 de 29 de agosto de 2023 

 

CÓDIGO 303 (Exigência em fase preliminar do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412023000005-6 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Noroeste do Espírito Santo 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Granito 

REPRESENTAÇÃO: 

  

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica delimitada está 

integralmente localizada nos limites geopolíticos dos seguintes municípios do estado do 

Espírito Santo: Água Doce do Norte, Águia Branca, Alto Rio Novo, Baixo Guandu, Barra de 

São Francisco, Boa Esperança, Colatina, Ecoporanga, Governador Lindenberg, Mantenópolis, 

Marilândia, Nova Venécia, Pancas, São Domingos do Norte, São Gabriel da Palha, Vila Pavão 

e Vila Valério. 

DATA DO DEPÓSITO: 11/04/2023 

REQUERENTE: Associação Noroeste de Pedras Ornamentais do Espírito Santo 

PROCURADOR: Não há 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 19 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 
no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “NOROESTE DO ESPÍRITO SANTO” para o produto GRANITO, na espécie 

DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 14 

de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de 

janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa, assim, a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de 

acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2733, de 23 de maio de 

2023, sob o código de despacho 303. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870230030336 de 11 de abril de 2023, recebendo o nº 

BR412023000005-6.  

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 23 de maio de 2023, sob o código 

303, na RPI 2733. 

Em 20 de julho de 2023, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870230063738, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas 

no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22, conforme determinado pelo caput do art. 19 dessa 

normativa. 

 

 

 

 



2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Apresente integralmente a ata da Assembleia Geral em que houve 
aprovação do Estatuto Social, ou seja, incluindo a lista de presença, 
devidamente registrada. 

 

Em resposta à exigência nº 1, não foram apresentados quaisquer documentos. 

Considera-se, portanto, não cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Apresente integralmente a ata de posse da atual Diretoria, ou seja, incluindo 
a lista de presença, devidamente registrada. 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Ata de posse da atual Diretoria, incluindo a lista de presença, devidamente 
registrada, fls. 3 a 12.  
 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput e o §1º do art. 19 

da Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverá ser cumprida a seguinte exigência:  

1) Apresente integralmente a ata da Assembleia Geral em que houve aprovação do Estatuto 

Social, ou seja, incluindo a lista de presença, devidamente registrada. 

 

Salienta-se que o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º, conforme disposto no art. 19, caput, da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 303 (Exigência em fase 

preliminar do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §2º do art. 19 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  



Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço 

solicitado não ser considerado. 

 

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2023 

 

Assinado digitalmente por: 

      

André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 

Pablo Ferreira Regalado 
Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1473339 
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CÓDIGO 303 (Exigência em fase preliminar do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402023000010-6 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Prudentópolis 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Mel 

REPRESENTAÇÃO: 

  

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Município de Prudentópolis, no Estado do 

Paraná. 

DATA DO DEPÓSITO: 08/08/2023 

REQUERENTE: Associação Prudentopolitana de Apicultores e Meliponicultores (APAM) 

PROCURADOR: Não há 

 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 19 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 

no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “PRUDENTÓPOLIS” para o produto MEL, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 

(Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 

(Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870230070011 de 08 de agosto de 2023, recebendo o nº 

BR402023000010-6.  

Foram apresentados os seguintes documentos: 

▪ Requerimento eletrônico de pedido de registro de – fl(s). 01-03; 

▪ Caderno de especificações técnicas – fl(s). 04-17; 

▪ Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl(s). 18; 

▪ Estatuto Social registrado – fl(s). 19-34; 

▪ Identidade e CPF dos representantes legais – fl(s). 40; 

▪ Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fl(s). 41-43; 

▪ Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fl(s). 44-150;  

▪ Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fl(s). 151-156; 

▪ Representação gráfica ou figurativa da IG ou representação geográfica de país, cidade, 

região ou localidade – fl(s). 02. 

▪ Outros documentos: 

• Proposta de símbolo distintivo – fl(s). 157-183.  

 

A partir da análise da documentação apresentada, verificou-se que foram apresentados 

parcialmente os documentos intitulados: 

• Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social – fl(s). 

35-36; 



 

 

• Ata registrada da posse da atual Diretoria – fl(s). 37-39; 

• Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas – fl(s). 35-36. 

Considerou-se que as atas foram apresentadas parcialmente porque estão faltando as 

listas de presença nas Assembleias.  

Ressalta-se que no caso da Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do 

caderno de especificações técnicas, é preciso que a lista de presença indique também quais dos 

signatários são produtores de mel, conforme art. 16, inciso V, alínea d, da Portaria/INPI/PR nº 

04, de 12 de janeiro de 2022. 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput e o §1º do art. 19 

da Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

 

1) Apresente a lista de presença na Assembleia Geral que aprovou o Estatuto Social; 

2) Apresente a lista de presença na reunião ordinária que elegeu e empossou a atual 

Diretoria; 

3) Apresente a lista de presença na Assembleia Geral que aprovou o caderno de 

especificações técnicas, indicando os signatários que são produtores de mel. 

 

Salienta-se que o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º, conforme disposto no art. 19, caput, da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 303 (Exigência em fase 

preliminar do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §2º do art. 19 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

 



 

 

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 2023 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Igor Schumann Seabra Martins 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1771050 

Patrícia Maria da Silva Barbosa 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1284997 
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